
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-

herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

§ 1º Os direitos, conferidos ao herdeiro em conseqüência de substituição ou de direito 

de acrescer, presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente. 

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer 

bem da herança considerado singularmente. 

§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer 

herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade. 

 

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à 

sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) 

 

 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei seguinte:  

........................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

........................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV  

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

  

TÍTULO I  

DA SUCESSÃO EM GERAL  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA 

 

Art. 1.581. A aceitação da herança pode ser expressa ou tácita; a renúncia, porém, 

deverá constar, expressamente, de instrumento público, ou termo judicial.  

§ 1º É expressa a aceitação, quando se faça por declaração escrita; tácita, quando 

resulte de atos compatíveis somente com o caráter de herdeiros.  

§ 2º Não exprimem aceitação da herança os atos oficiosos, como o funeral do finado, 

os meramente conservatórios, ou os de administração e guarda interina.  

 

Art. 1.582. Não importa igualmente aceitação a cessão gratuita, pura e simples, da 

herança, aos demais co-herdeiros.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 


